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Pelo presente, encaminho à Mesa na forma regimental e aos pares para
apreciação e votação, proposição na modalidade Projeto de Resolução que concede
Título de Cidadania Mendense ao SR. JoSÉ GERALDo PARREIRA JUNIOR.

JTISTIFICATIVA

A iniciativa de conceder o Título de Cidadania Mendense, vislumbra
recoúecer o trabalho de uma pessoa pelos serviços prestados em prol do nosso
Município.

Sala das Sessões, 13 de Junho de 2022.

ENEAS NOGIIEIRA FERNANDES PASSOS
Vereador
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂuana, MTINICIPAL DE MENDES

pRoJETo DE RESoLUÇÃo N.009 DE ll DE JUNHo Dr'2022.

Concede Título de Cidadania Mendense ao
SR. JOSÉ GERALDO PARREIRA JÚT.IIOR.

A CAMARA MUNICIPAL DE MENDES, aprova e a Mesa Diretora promulga a
segurnte:

RESOLTTÇÃO

Art. l" - Fica concedido Titulo de Cidadania Mendense ao SR. JOSÉ
GERALDO PARREIRA J[]NIOR, pelos relevantes serviços prestados ao Municipio
de Mendes.

ArL 2'- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contráu:io.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mendes, em de de2022

Fernando Alves Fonseca
Presidente

Edilene Martins
l' Secretaria

Autoria: Vereador Enéas Nogueira Femandes passos

Daniel da Silva Batista
Vice - Presidente

Tiago Ferreira
2o Secret.iário
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